
 

 

 

ERRATA N° 001  

Edital do Processo Seletivo Simplificado N° 001/2023 – Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente de Urucânia/MG 

 

 
O MUNICÍPIO DE URUCÂNIA/MG, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

a ERRATA N° 001, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado, que se 

destina à contratação de pessoal por prazo indeterminado, e/ou cadastro de reserva, 

para o seguinte cargo: Operador de Máquinas Leve – 40horas de acordo com a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, inclui as seguintes 

alterações: 

 
Art. 1° Com relação ao ANEXO III onde lê-se: 

 

 
ANEXO III 

                             CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2023  
 
 

 

 

ATOS 

 

DATA 

Publicação Edital de Abertura do Processo Seletivo 01/2023  21/09/2023 

Recurso do Edital  22/09/2023 

Período de Inscrições  
25/09/2023 à 28/09/2023 

Avaliação de documentos  29/09/2023 

Prova Prática 30/09/2023 

Resultado Preliminar 
02/10/2023 

Interposição de Recurso em relação ao Resultado Preliminar  
03/10/2023 

Divulgação da decisão do Recurso Interposto, Resultado 

Final e Homologação 
04/10/2023 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

Leia-se: 
 

ANEXO III 

                             CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2023 
 
 

 

 

ATOS 

 

DATA 

Publicação Edital de Abertura do Processo Seletivo 01/2023 21/09/2023 

Recurso do Edital  22/09/2023 

Período de Inscrições  
25/09/2023 à 05/10/2023 

Avaliação de documentos  06/10/2023 

Prova Prática 07/10/2023 

Resultado Preliminar 
09/10/2023 

Interposição de Recurso em relação ao Resultado Preliminar 
10/10/2023 

Divulgação da decisão do Recurso Interposto, Resultado 

Final e Homologação 
16/10/2023 

 

*Data provável, sujeita a alterações. As datas acima, constantes do cronograma, poderão sofrer 

eventuais alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou  evento que lhes disser 

respeito.  

 

 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital. 

 

 

 

Marcus Vinicius Leal Henrique  

Prefeito Municipal 

 


